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MENSAGEM DE VETO N'OOI/2025

VETO: PROJETO DE LEI N" 227112025.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nos termos do art. 85, Y, infine da Emenda à Lei Orgânica n' 00112024 e ar..

207, § 2" do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, comunico a

essa augusta Casa Legislativa, por Vosso intermédio, que VETEI os incisos II e lll do

art. 50 e o inciso III do art. 6o do Projeto de Lei n 227112025, pelas razões que passo

a expor.

RAZÕES DO VETO

Sem embargo dos louváveis propósitos que motivÍrÍrm a iniciativa, vejo-me

compelida a negar sanção a parte que menciono do Projeto de Lei declinado, por

considerá-lo, em parte, contrário ao interesse público, pelas razões que passo a expor,

Conforme Memorando no 356/2025 - SESAU, a Secretaria Municipal de Saúde

tÍaz as razões e justificativas técnicas que inviabiliza a sanção do proleto de Lei n"

2271/2025, quanto ao que conceme aos incisos II e Ill do art. 5o, assim declinando:

CONSIDERANDO a existência na base territorial deste município de um Centro de

Especialidades em Reabilitação - CER IY de natureza filantrópica, habilitado pelo

Ministério da Saúde, cujo recursos financeiros para o custeio desse serviço são

transferidos do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde para

prestar atendimento clínico - assistencial às pessoas deste município e da região. que

apresentam deficiência nas modalidades Íisica, visual. auditiva e intelectual. dentre

estes, aos poÍadores do Transtorno do Espectro Autista - (TEA);
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CON§IDERANDO que em virnrde da alta demanda reprimida do atendimento a este

público. principalmente aos alunos da Rede Municipal de Educação, a Secretaria

Municipal de Saúde aderiu a Portgrie GM/MS de N" 1.526 de 11 de outubro de

2023. que altera as portarias que trata do financiamento da rede de cuidados à pessoa

com deficiência, a qual, no artigo 1069. inciso VIII e parágrafo 20, estabelece que

os CER habilitados na modalidade de reabilitaçâo intelectual que realizam

atendimento voltado às pessoas com Transtornos do Espectro Autista (TEA)

fazem jus a implementaçâo nos recursos linanceiros de R$ E6.000,00/Mês para

ampliar a oferta do atendimento ao referido público;

CONSIDERANDO a aprovação e deliberação do pleito nas instâncias colegiadas do

SUS: Comissáo Intergestores Regional - CIR e a Comissão lntergestores Bipartite

(cópia em anexo), instâncias colegiadas que atuam na gestão do SUS no nível regional

e estadual, respectivamente;

CONSIDERANDO que o referido serviço já presta atendimento e assistência ao

público em comento e que a implementação dos recursos vai opomrnizar o aumento

da oferta do referido serviço, atendendo a demanda reprimida existente.

Na mesma toada, a Secretiiria Municipal de Educação, aúavés do Memorando

n" 32912O25 - SEDUC, informa a impossibilidade de cumprimento das diretrizes do

inciso III do art. 6o, tendo em vista o teor da determinação com a capacidade e condição

de transporte da SEDUC, que inviabiliza o inciso III do referido artigo.

Conforme visto, o projeto mostra-se contrário ao interesse público, pois

impraticável nos pontos vetados, porém, dada a sua importância social e visando a

qualidade de vida dos alunos com TEA, deve ser sancionado com os vetos declinados.

Ademais, como visto, o VETO parcial não altera substancialmente o Projeto de

Lei, apenas adequa a realidade para o seu efetivo cumprimento, sob pena de se tomar

letra morta.

Portanto, ficam VETADOS os incisos II e III do art. 5o e o inciso III do art. 6. do

Projeto de Lei n" 227 112025.

o ao prefelhtra&paudosferrog (r wrw.peudosf*rot.rn.gov,br

Prefcitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 0E.14E.42110001-76 lAV. Getulio Vargas, 1323 - Ccntro



êt À
§ PAUDO§

FERRO§
q.

.i;çr.É-í.;

À vista do exposto, por tudo o que sejustificou, solicita-se que Vossa Excelência

receba o presente veto, apreciando-o na forma regimental, dandoJhe positivação.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

MARIANNA Assinado de forma disital

ALMETDA irIffi#àââ',#',fll
NASCIMENTO: 

Slaos: zo:s.oe.ro

06567794461 15:37:24-03'00,

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO

Prefeita

-.;; cltlüuuE,l, ''!'ot nu mt tEnRo!{I

o eo prefelàtradepaudosf,erros o www.paudosferros.rn.gov.br
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Memorando de no 356 /2025 /SESAU Pau dos Ferros/RN, em 15 de abril de 2025.

A Sua Senhoria

A Senhora Jaryslandya Monnyele da Rocha Carneiro Diógenes

M.D Secretária de Governo

Prefeitura de Pau dos Ferros - RN

Senhora Secretária,

Cumprimentando-a, servimo-nos pelo presente para solicitar a Vossa

Senhoria os encaminhamentos junto ao poder executivo municipal, das razÕes e
justificativas técnicas desta instituição que inviabiliza a aprovaçáo do projeto de lei no

2271 12025, no que concerne aos incisos ll e lll do Art. So., tendo em vista as razões

abaixo elencadas:

CONSIDERANDO a existência na base territorial deste município de um

Centro de Especialidades em Reabilitação - CER lV de natureza Íilantrópica ,

habilitado pelo Ministério da saúde, cujo recursos Íinanceiros para o custeio desse

serviço são transferidos do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de

saúde para prestar atendimento clínico - assistencial às pessoas deste município e da

regiào, que apresentam deÍiciência nas modalidades fisica , visual , auditiva e

intelectual , dentre estes , aos poÉadores do Transtorno do Espectro Autista -
(TEA);

CONSIDERANDO que em virtude da alta demanda reprimida do

atêndimento a este público, principalmente aos alunos da Rede Municipal de

Educaçáo, a Secretaria Municipal de Saúde aderiu a Poíaria GM/MS de No 1.526

de 1'l de outubro de 2023, que altera as portarias que trata do Íinanciamento da

Avenida da lndependência, Na 1640 - Centro - CEp: 59.900-000 - pau dos Ferros/RN

Assunto: Solicita o veto do inciso ll e lll do Art. 50 do Projeto de lei no 227í /2025. oue

institui. no âmbito do município de Pau dos Ferros. o Programa TEAmo. destinado ao

atendimento aos êstudantes com Transtorno do Espectro Autista da Rede pública

Municipal de Ensino
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rede de cuidados à pessoa com deficiência , a qual , no artigo 1069 , inciso Vlll e
parágrafo 2o , estabelece que os CER habilitados na modalidade de reabilitação

intelectual que realizam atendimento voltado às pessoas com Transtornos do

Espectro Autista (TEA) fazem jus a implementação nos recursos financeiros de

R$ 86,000,00 /Mês para ampliar a ofeÉa do atendimento ao referido público ;

CONSIDERANDO a aprovação e deliberação do pleito nas instâncias

colegiadas do SUS: Comissão lntergestores Regional - CIR e a Comissão

lntergestores Bipartite (cópia em anexo), instâncias colegiadas que atuam na gestáo

do SUS no nível regional e estadual, respectivamente;

CONSIDERANDO que o referido serviço já presta atendimento e

assistência ao público em comento e que a implementaçáo dos recursos vai

oportunizar o aumento da ofêÍta do referido serviço, atendendo a demanda reprimida

existente.

Afirmamos a inexorável importância da indicação feita pela vereadora

Aldacéia, no entanto, diante o êxposto, entendemos que o Centro de Especialidades

em Reabilitaçáo - CER lV, já contempla os objetivos previstos no Projeto de Lei no

2271 1202, especificamente nos incisos ll e lll do Art. 50.

Colocamo-nos à disposiçáo para maiores esclarecimentos e reiteramos

os votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Saúde de Pau dos Ferros/RN

Avenida da lndependência, No 1640 - Centro - CEP: 59.900-000 - Pau dos Ferros/RN
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GOVERNODO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
VI UNIDÀDE REGIONAL DE SÀÚDE PÚBLICA. UR§AP

BR 405 - KM 3 - N' t99? - PÀU DOS TERROS _ RN
COMTSSÃO INTERGESTORES REGTONAL - CIR

6. REGIÃo DE SAÚDE

DELIBER ÇÃON'ol2no24

O Plenfuio da Comissão lnteÍEcstoÍes Regional da 6'Região de Saúdcr'ClR do

Rio Grande do Norte, com sede em Pau dos Fcrros, em sua 129 Reuniio Ordiuárir de

CIR real'tzada, no uso de suas competêrrcias regimentais e atribuições legais:

DELIBERÁ:

Artigo l" - ApmvaÉo do pleito de adicional de 2(P/o novalor de custeio do serviço do

CER IV, sediado no muoiclpio de Pau dos Ferros, com vistas a ampliat'o do suporte

oferecido a dernanda intclcctrul, na perspocriva da Pessoa com Transtorno do Especrro

Autista - (fEA) e a aquisiç.iio de um tÍanspoíe sanitário adapudo, com base na portaria

GM / MS de N" 1.526 de I I de outubro de 2023.

Pau dos Fetms, 0? dejulho de 2024

t

, lq)/'u.-
mÊf/ad CaAos aa Sltva

CooÍdenador da CIR/6'Região

Artigo 2'- Publique-se e cumpm-se.
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DELIBERÂÇÃO N. 192?/2024-CIB/RN

A Comissão lnteÍEestoÍes BipaÍtite/RN, no uso de suas afibuições legais, prcconizadas no
Rcgimento Intemo, rcunida cm sua 341' Reunlio Ordinírir, rcalizada aos 16 de outubro de 2024
c considerando:

o) O onuo )ffi0X, art. 3o da Portaàa de Corcolidaçõo n" ü)2/17-GM/MS, de 28 dc setcmbro
de 201?, que estabclooe quc os pÍocessos administrativos rclaüvos à Gestão do Sisterna Único
de Saúdc (SUS) scjam deÍinidos e delibcrados nos âmbitos das Comirsões tnterBestor€s
Bipartite;

b) a Portaria Ministerial n" 3.992/17-GM/MS, de 28 de deenbm de 2017, qte altaaa Porlaria
de ConsolidaÉo n'6/GWMS, de 28 de sctembro dc 2017, para dispor sobre o financiamcnto
e a traDsfeÍêocia dos recursos federais para as ações e os scwiços públicos dc saúdc do Sistema
Único dc Saúde;

c\ a Ponaria de Consolidoção n" N)2/17-GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que Eara d&s
normas sobre as politicas mciomis de saÍde do Sistema único de Saúde;

il) a, Ponaria de C.onsolidação a" ffi3/t7-GM/MS, de 2E de selembro de 2017, que traa da
coosolidafo das oormas sobrc as redes do Siscma único dc Saúde;

e) a a Ponoria de Consolidação n" (N5/17-GM/MS, de 28 de setenbrc de 2017, que Uzta das
noÍDas sobÍ€ as açõcs e os scrviços dc saíde do Sis€rna Único dc Saúde;

q o útulo D( da Ponaria de Consolidação n" üW|7-GM/MS, de 28 dc sctcmbm de 2017, quc
trata do tinaDciemeolo fimdo a fiurdo para exccução de obras;

o

g! a Portaria Minbterial no 82A20204M1M5, de 17 de abfl de 2020, q,-, attera a porraria de
Consolidação ao úGI\tÍÀrÍS, dc 28 dc setembro de 2017, para dispor sobre os Grupos de
Identificaçâo Traosferências federais de recursos da saúde;

gwbr
odrnÉàr-roúairúÊ
ruta âttlClEr ldtl
or. ta/taar@a G3. lat!
Y.rÍq. rr!rílda.,a.C-.L

h) a pactu.Éo eúEe <ls segmetrtos Consclho de Secrcorias Municipais de Saúde (COSEMS/RI$
c Secretaria de Estado da Saudc hrblica (SESAP/RN).

DELIBERA:

Artlgo l' - AprovaÍ a homologação da rtudlzâçio do Pleno Regionrl dr Redc de Culdados I
Seúde dr Pcssoe com Defciênch de f RcgEo de Srúde do Rio Gnode do Nortg bcm como,
a Planilha de Escalonamcnto dos Pleitos, conforme Quadm I.

Artigo 2'- Publiqume e qrmpra-se.

Natal, 16 de outubro de 2024.

Maria Eliza Garcia

PrcrldctrG do COSEMS/RN

Coobclo lDtcÍt íortr Blperütt - CIEIRN
Av. Dcodoro. ?30 - I l' rDdrÍ - Ci.ltd. Altt - Tct (&0) 98t8+1327

CEP: 5902!6ül - NrtÚXN Eoil: cr'bo20l9@gndl.c6
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